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QUESTIONAMENTO 14: 

Prezado agente de contratação,  
Para habilitação dos licitantes no processo, é exigido o Certificado de Registro Cadastral, 
documento emitido através do SICAF, conforme intem 1.1 do Anexo XV - Documentos de 
Habilitação. Em relação ao item 12.2 do edital, verificamos que para assinatura do contrato 
ou retirada da nota de empenho, a empresa vencedora deve estar inserida no Cadasro 
Unificado de Fornecedores do Paraná -CAUFPR. Entendemos portanto que, para 
habilitatação, será exigido somente o cadastro no SICAF, enquanto que para assinatura do 
contrato, será exigido, além do cadastro no SICAF, o credenciamento no CAUFPR. Nosso 
entendimento está correto? 
 

RESPOSTA 14: 

Sim, está correto. 

Para a etapa de habilitação, a licitante deverá apresentar os documentos previstos no Anexo 
XV, itens 1.1 a 1.10 

Para a etapa de contratação, a Contratada deverá estar credenciada no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP)/SICAF e no Cadastro Unificado de Fornecedores do 
Estado do Paraná – CAUFPR, conforme item 12 das Condições Gerais Da Concorrência 
Eletrônica. 

 

 

 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 

Paulo José Bueno Brandão 

Agente de Contratação 
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